
 

 

REAJUSTE SALARIAL  
ENGARRAFADORES GÁS 

 
Informamos que a partir de 01 de Setembro de 2017, os salários dos 
empregados das Empresas Engarrafadoras/Distribuidoras de Gás 
Liquefeito de Petróleo, deverão ser reajustados no percentual de 3% (três por 
cento): 
 

Função Salário + Periculosidade 

Motorista de Entrega  R$ 1.509,33 

Motorista  R$ 2.010,46 

Motorista Carreteiro  R$ 2.331,12 

Motorista Tarefeiro  R$ 2.818,29 

 
Vale Refeição: R$ 33,00 (trinta e três reais) – Reajuste de 10%. 
 
Cesta Básica Mensal: R$ 480,70 (quatrocentos e oitenta reais e setenta centavos) – 
Reajuste de 4,50%. 
Cesta Básica Extra: R$ 480,70 (quatrocentos e oitenta reais e setenta centavos) – 
Reajuste de R$ 4,50%. 
 
Auxílio Filho Excepcional: R$ 959,60 (novecentos e cinquenta e nove reais e 
sessenta centavos) – Reajuste de 1,73%. 
 
Auxílio Funeral: R$ 4.386,73 (quatro mil trezentos e oitenta e seis reais e setenta e 
três centavos) – Reajuste de 1,73%. 
 
Brigada de Incêndio: R$124,75 (cento e vinte e quatro reais e setenta e cinco 
centavos) – Reajuste de 1,73%. 
 
Vale Gás:- R$ 4,32 (quatro reais e trinta e dois centavos) – Reajuste de 1,73%. 
 
Multa:- R$ 290,62 (Duzentos e noventa reais e sessenta e dois centavos) – Reajuste 
de 1,73%. 

 
Participação nos Lucros e Resultados: 
- 190% (cento e noventa por cento) +  R$ 500,00 fixos, a ser pago em 02 parcelas, sendo 

a 1ª parcela de 160% + R$ 500,00 e a 2ª parcela de 30% que serão pagos 6 (seis) 
meses após o pagamento da primeira parcela . 
 
Contribuição Assistencial: 6% em 03 (três parcelas), a ser pago da seguinte forma: 

                         2% em dezembro/2017. 
                         2% em fevereiro/2018. 

                              2% em junho/2018. 

 
Obs.: o desconto da contribuição assistencial será somente para os 
trabalhadores associados da entidade profissional e dos não associados 
que expressamente autorizarem os descontos 


